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LEI ORDINÁRIA Nº 173 DE 16 DE JANEIRO DE 2025 
 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a repassar aos 
Profissionais da Atenção Primária das equipes da Estratégia de 
Saúde Bucal – eSB, pagamento adicional destinado pela União, a 
título de incentivo por desempenho, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE JOCA CLAUDINO, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelos artigos 35 e 51, II, “c”, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a 
Câmara Municipal aprova e o Executivo sanciona a seguinte lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar aos Profissionais da Atença o 

Prima ria das Equipes da Estrate gia Sau de da Bucal – eSB pagamento adicional destinado pela 

Unia o a tí tulo de incentivo por desempenho, na forma como instituí da pela Portaria nº 960/2023-

GM/MS, que alterou a Portaria de Consolidaça o nº 6/2017-GM/MS. 

§1º. O pagamento do incentivo por desempenho aos profissionais dar-se-a  quando do recebimento 

da parcela adicional transferida pela Unia o. 

§2º. O pagamento adicional que o municí pio recebera  no me s subsequente ao u ltimo quadrimestre 

de cada ano devera  ser destinado, em sua totalidade, aos trabalhadores citados no caput que 

estiveram em exercí cio naquele perí odo, de acordo com a me dia alcançada por eSB nos u ltimos 

tre s quadrimestres. 

§3º. O pagamento adicional sera  rateado em partes iguais para todos os profissionais que 

vinculados a  equipe da Estrate gia de Sau de Bucal – eSB e seu respectivo Identificador Nacional de 

Equipe. 

Art. 2º O incentivo por desempenho mencionado no artigo anterior e  uma vantagem tempora ria 

que tera  sua existe ncia vinculada a  polí tica pu blica criada pela Unia o e na o sera  incorporada ao 

vencimento do servidor. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaça o. 
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